
    LEI MUNICIPAL Nº 0504/05, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2005.
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RESSARCIR DESPESAS DE SÁUDE ATRAVÉS DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA DOS SERVIDORES - FAMHOS.”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao disposto no  art. 81, inc. IV da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a LEI seguinte:

Art. 1º  - 
Fica o Poder Executivo Municipal, plenamente autorizado a ressarcir despesas de saúde dos servidores com Cargo de Provimento Efetivo, através do Fundo de Assistência Médica e Odontológica dos Servidores – FAMHOS. 

Parágrafo Primeiro – O ressarcimento das despesas será nas seguintes proporções:

- Médicos conveniados – 02 (duas) consultas por mês;

- Médicos não conveniados – 50% do valor da consulta;

- Exames laboratoriais (comuns) – 04 exames por mês;

- Exames especializados – 50% do valor do exame; 

- Odontologia conveniado – 02 fixas por mês;

- Cirurgias – 30% do valor da cirurgia;

- Internações – 80% do valor da internação;

Art. 2º -  Serão beneficiados os servidores com Cargo de Provimento Efetivo e seus dependentes, até 18 (dezoito) anos de idade, na mesma proporção.

Art. 3º -
As despesas serão ressarcidas mediante apresentação de nota fiscal à um funcionário do Município, indicado pelo Sindicato dos Servidores Municipais, o qual emitirá autorização constando o valor a ser ressarcido, devendo datar, assinar, remetendo-a ao setor de empenhos. 

Art. 4º - 
Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - 
Revogam-se as disposições em contrário.
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